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LEI Nº 864/2025 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE 
DIPLOMA LEGAL. 

O Prefeito Municipal de Mucurici, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais inseridas no inciso V, do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica revogada a Lei Municipal nº 757, de 26 de outubro de 2020. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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